
Damas- 02 elementos;
Dança de salão- 04 elementos; 
Dominó- 03 elementos;
Malha- 03 elementos;
Natação- 02 elementos por sexo e categoria; 
Truco- 03 elementos;
Voleibol- 15 elementos por  sexo;
Parágrafo primeiro - As delegações definitivas deverão,

obrigatoriamente em cada modalidade, atender os limites abai-
xo, não podendo figurar na mesma nenhum membro suple-
mentar:

Atletismo- 01 feminino e 01 masculino por categoria;
Bocha- 03 elementos, podendo ser do sexo feminino, mas-

culino ou misto;
Buraco- 01 dupla, podendo ser do sexo feminino , masculi-

no ou misto;
Coreografia- no mínimo 08  e no máximo 16 atletas,

podendo ser do sexo feminino, masculino ou misto;
Damas- 01 atleta, podendo ser do sexo feminino ou mas-

culino;
Dança de salão- 01 casal;
Dominó- 01 dupla podendo ser do sexo feminino , mascu-

lino ou misto;
Malha- 03 atletas, podendo ser do sexo feminino , mascu-

lino ou misto;
Natação- 01 atleta feminino, 01 atleta masculino por cate-

goria;
Truco- 01 dupla podendo ser do sexo feminino , masculino

ou mista;
Voleibol- 12 atletas no máximo, sendo 01  equipe feminina

e 01 equipe masculina; 
Parágrafo segundo - Não serão permitidas inclusões ou

substituições de atletas após a entrega das relações nominais. 
Parágrafo terceiro - Poderá participar qualquer atleta cons-

tante da relação nominal da modalidade não sendo permitida
substituição durante a partida ou prova, exceto Bocha, Malha e
Voleibol que seguirão os respectivos regulamentos técnicos.

Parágrafo quarto - Na modalidade de Natação, em 2005
será realizada em caráter experimental, sem pontuação, a
prova de revezamento 4x25m para ambos os sexos na catego-
ria A, podendo nesse caso exceder em até 3 ( três ) elementos
por sexo na relação nominal.

Parágrafo quinto - Nas relações nominais por modalidade
e sexo deverão constar:

a) Assinatura da Presidente do Fundo Social Municipal
b) Data, assinatura, carimbo e CRM do médico, endossan-

do os seguintes termos: “Atesto que os integrantes desta rela-
ção nominal encontram-se clinicamente aptos a participar das
competições da modalidade citada”. (Datado até 30 dias antes
do inicio do evento).

c) O próprio médico deverá riscar o nome  claramente e
rubricar ao lado, caso algum integrante não estiver apto.

d) A participação de qualquer atleta é de responsabilidade
do município que o inscrever. 

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 9, de 8-3-2005
O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando a necessidade de regulamentar, no âmbito

do Estado de São Paulo, o prazo de validade das certidões de
uso e ocupação do solo e dos Exames Técnicos emitidos pelas
Prefeituras Municipais para fins de licenciamento ambiental
com fundamento na Resolução CONAMA 237/97,

Resolve:
Artigo 1º - Nos procedimentos de licenciamento ambiental,

de competência dos órgãos técnicos desta Secretaria do Meio
Ambiente com base na Resolução CONAMA nº 237/97, somen-
te serão aceitas certidões das Prefeituras Municipais, declaran-
do que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão
em conformidade com a legislação municipal aplicável ao uso e
ocupação do solo, que estejam dentro de seu prazo de validade.

§ 1º. Na hipótese de não constarem prazos de validade nas
certidões apresentadas para fins de instruir pedido de Licença
Prévia - LP e de Licença de Instalação - LI, bem como na even-
tual renovação das Licenças Prévia ou de Instalação já concedi-
das, a Administração aceitará como válidas as certidões expe-
didas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à
data da concessão do licenciamento.

§ 2º. Para a fase da emissão da Licença de Operação - LO
não há necessidade de apresentação de Certidão de Uso e
Ocupação do Solo, excetuando-se os casos de emissão de LO
para Regularização Ambiental.

Artigo 2º - Quando da solicitação e emissão de Licença
Prévia - LP, o documento relativo ao exame técnico realizado
pelos órgãos municipais, que antecede o parecer técnico exara-
do pelo Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental -
DAIA, relativo aos impactos ambientais do empreendimento ou
atividade, deverá consignar data de emissão, sendo aceito pela
administração até 180 dias imediatamente anteriores à data de
concessão do licenciamento.

Artigo 3º - Quando a Prefeitura Municipal não possuir
corpo técnico capacitado para elaborar o Exame Técnico referi-
do no artigo 2º, este deverá ser substituído por declaração
municipal que confirme tal impossibilidade

Parágrafo único - A declaração municipal de impossibilida-
de de realização de exame técnico deverá consignar data de
sua emissão e estar em plena vigência.

Artigo 4º - Não serão aceitas, pelo protocolo do
Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental - DAIA/SMA,
certidões ou exames técnicos que não contenham data de expe-
dição, ou estejam com seu prazo de validade vencido.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogada a Resolução SMA nº 33, de 21 de
agosto de 2003.

Resolução SMA - 10, de 8-3-2005

Dispõe sobre alteração na coordenação e nos
membros do Grupo de Trabalho da UPP -
Unidade de Preparação do Programa de
“Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da
Mata Atlântica, São Paulo” previstos na Resolução
SMA nº 24, de 25 de março de 2004

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando que o Governo do Estado de São Paulo apre-

sentou ao Banco Interamericano de Desenvolvimento -BID, uma
proposta de contrato de empréstimo com o objetivo de execu-
tar o projeto “Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da
Mata Atlântica, São Paulo”, que ficará a cargo da Secretaria de
Estado do Meio Ambiente - SMA, por meio do Instituto Florestal
e da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do
Estado de São Paulo;

Considerando que a SMA atua como órgão Executor, e que
nomeou, por meio da Resolução nº 24, de 25 de março de 2004,
um Coordenador Geral do Projeto, e estabeleceu uma Unidade
de Preparação do Projeto - UPP,  nomeando o seu Coordenador,
uma Secretaria Executiva, bem como o respectivo Grupo de
Trabalho composto por técnicos da Fundação Florestal e do
Instituto Florestal, com a responsabilidade de cumprir as solici-
tações requeridas pelo BID, para a elegibilidade do projeto;

Considerando que esta Unidade sofreu alterações na
Coordenação e na composição dos membros do Grupo de
Trabalho,

Resolve:
Artigo 1º - Fica alterada o artigo 2º da Resolução SMA nº

24 / 2004, que trata da nomeação do coordenador e dos mem-

bros do Grupo de Trabalho da UPP - Unidade de Preparação do
“Programa Desenvolvimento do Ecoturismo na Região da Mata
Atlântica, São Paulo”, (BR-L1013), que passa a ter a seguinte
redação:

“ Artigo 2º - O Grupo de Trabalho da UPP, será constituído
pelos seguintes membros:

I - Gabinete do Secretário
Coordenadora Geral do Projeto: 
Suani Teixeira Coelho, R.G. 4.150.647 - SSP-SP
Grupo de Trabalho da UPP: 
Sérgio Salazar Salvati,  R.G. 2.338.039 - SSP-DF

(Coordenador Técnico)
Luiza Saito Junqueira Aguiar, R.G. 9.344.767 
Fernando Nogata Kanni , RG 21.920.566-8 
Secretaria Executiva: Assessoria de Projetos Especiais (APE)
Ana Lúcia Segamarchi,  R.G. 3.914.491
Margarette Dorsa Escobar Sabella - R.G. 4.126.694 
II - Instituto Florestal
Roney Perez do Santos, R.G. 11.559.289-1 
Waldir Joel de Andrade, R.G. 4.197.666 
Kátia Regina Pisciotta, RG 11.394.575-9 
Humberto Gallo Jr., RG  24.308.133-9 
Jessie de Almeida Palma Baldoni, RG 6.584.533 
III - Fundação para a Conservação e a Produção Florestal

do Estado de São Paulo
Maria Cristina Heilig, R.G. 12.693.670 
Paul Dale, R.G. 13.229.060
Sandra Aparecida Leite, R.G. 11.331.975 
Maurício de Alcântara Marinho, R.G. 18.859.472-3 
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicado
Em obediência à Resolução 5, de 24-4-97, publicada em

10-5-97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justifi-
camos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no Siafem.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260101 2005PD00242 383,00
260101 2005PD00243 2.000,00
260102 2005PD00084 400,00
260102 2005PD00085 200,00
260103 2005PD00052 300,00
260103 2005PD00053 400,00
260103 2005PD00054 300,00
260103 2005PD00055 200,00
260103 2005PD00056 200,00
260106 2005PD00103 1.500,00
260106 2005PD00104 500,00
260107 2005PD00106 520,00
260107 2005PD00107 1.000,00
260108 2005PD00453 6,03
260108 2005PD00425 1.000,00
260108 2005PD00426 1.200,00
260108 2005PD00427 1.600,00
260108 2005PD00428 650,00
260108 2005PD00429 300,00
260108 2005PD00430 1.500,00
260108 2005PD00431 3.000,00
260108 2005PD00432 4.000,00
260108 2005PD00433 550,00
260108 2005PD00434 3.700,00
260108 2005PD00435 3.000,00
260108 2005PD00436 600,00
260108 2005PD00437 2.805,00
260108 2005PD00438 1.600,00
260108 2005PD00439 1.000,00
260108 2005PD00394 448,50
260108 2005PD00423 329,89

TOTAL 35.192,42
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM, por se tratar de
pagamento via contrato ( Financiamento Externo ) com o
KfW/PPMA.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

260108 2005PD00445 2.250,00
260108 2005PD00446 2.800,00
260108 2005PD00447 600,00
260108 2005PD00448 750,00
260108 2005PD00449 2.700,00
260108 2005PD00450 1.350,00
260108 2005PD00451 200,00
260108 2005PD00452 2.600,00

TOTAL 13.250,00

FUNDAÇÃO PARQUE 
ZOOLÓGICO DE SÃO PAULO

Portaria - 10, de 24-2-2005
O Diretor Presidente Substituto da Fundação Parque

Zoológico de São Paulo determina:
Artigo 1º - Fica reconduzida a bióloga Fátima Aparecida

Viveiros Valente Roberti, R.G. n.º 19.854.754, funcionária desta
instituição, para responder pela Ouvidoria da Fundação Parque
Zoológico de São Paulo, pelo período de 01 (um) ano, de
01.03.2005 a 28.02.2006, permitida  a recondução.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário e, em especial, a Portaria n.º
004/2004 de 27/02/2004.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
Termo de Prorrogação: AJ-004/2005-02. Contratante:

FPZSP. Processo: DL-005/03-02. Contratada: Fundação “Prof.
Dr. Manoel Pedro Pimentel” - FUNAP. Valor: R$ 32.860,80.
Assinatura: 01.02.05. Objeto: Contratação de serviços de
manutenção, limpeza, conservação e de serviços gerais.
Vigência: 06 meses.

Termo Aditivo: AJ-005/2005-02. Contratante: FPZSP.
Processo: C-038/2002-10. Contratada: Capital Ambulâncias
Ltda. Valor: R$ 87.094,80. Assinatura: 22.02.05. Objeto:
Prestação dos serviços de primeiros socorros aos visitantes do
Parque Zoológico, do Zôo Safári e de seus trabalhadores, com
fornecimento de uma Ambulância simples, Motorista,
Enfermagem Padrão, medicamentos de emergência e materiais.
Vigência: 12 meses.

Contrato: AJ-006/2005-02. Contratante: FPZSP. Processo:
PG-003/05-01. Contratada: Plena Terceirização de Serviços
Ltda. Valor: R$ 16.048,00. Assinatura: 01.03.05. Objeto:
Prestação dos serviços de limpeza, asseio e conservação em 04
(quatro) sanitários públicos femininos, visando a obtenção de
adequadas condições de salubridade e higiene, com disponibi-
lização de mão-de-obra em 04 postos de trabalho, aos sábados,
domingos, feriados e feriados prolongados das 8:30 às 17:30,
no âmbito da Fundação Parque Zoológico de São Paulo.
Vigência: 12 meses.

São Paulo, 08 de março de 2005.

Procuradoria 
Geral do Estado
GABINETE DO 
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Aditamento
Processo: PAJ nº 111683/98- 3º volume 
Locatário: Procuradoria Geral do Estado.
Contrato: FAJ nº 05/1999
Alteração: Nº 06
Parecer Jurídico: Parecer Subg. Cons. nº 23/2005
Locador: Manuel Pedreiro Dias
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12

(doze) meses, findando-se em 14/03/2006 e alteração da
Cláusula décima quinta do contrato original 

Data de assinatura 04.03.2005

CONSELHO DA PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO

Pauta da 9ª Sessão Ordinária
Data da Realização: 10/03/2005 
Hora do Expediente
I - Leitura e Aprovação da Ata da Sessão Anterior
II- Comunicações da Presidência
III- Relatos da Diretoria
IV- Momento do Procurador
V- Manifestações dos Conselheiros Sobre Assuntos

Diversos
Ordem do Dia
Processo: CPGE N.º 2692/2003
Interessado: Ministro de Estado da Justiça
Assunto: Prorrogação do afastamento do Procurador do

Estado Dr. Clayton Alfredo Nunes para, sem prejuízo dos venci-
mentos e demais vantagens de seu cargo, exercer o cargo de
diretor do Departamento Penitenciário Nacional, junto ao
Ministério da Justiça.

Relator:.Conselheiro José Renato Ferreira Pires
Processo:.CPGE N.º 877/2004
Interessada:.Karina Kufa Bispo dos Santos
Localidade:.Capital - Paj
Assunto:..Tranferência de Estágio para a Procuradoria

Fiscal
Relator:.Conselheiro Rogério Pereira da Silva

Processo:.CPGE N.º 1771/2005.. 
Interessado:.Marcelo Gomes Sodré
Localidade:.Capital 
Assunto:..Afastamento do interessado para, sem prejuízo

dos vencimentos e demais vantagens de seu cargo, nos dias 17
e 18/03/05, participar como palestrante do Seminário de Defesa
do Consumidor “Uma Política em Construção”, a realizar-se em
Brasília-DF. 

Relatora: .Conselheira.Ana Maria Oliveira de Toledo
Rinaldi

CENTRO DE ESTUDOS

Comunicado
A Procuradora do Estado Chefe do Centro de Estudos da

Procuradoria Geral do Estado comunica aos Procuradores do
Estado da área da Consultoria que se encontram abertas 04
(quatro) vagas para o III Fórum Brasileiro de Contratação e
Gestão Pública, promovido pela Editora Fórum Ltda, que será
realizado no período de 04 a 06 de abril de 2005, Brasília, DF.,
com a seguinte programação:

Local: Naoum Plaza Hotel Setor Hoteleiro Sul, Quadra 05,
Bloco H/I

Horário - 04 de abril (segunda-feira)
10:00 às 10:30 - Recepção, credenciamento e entrega de

pastas contendo
material de apoio
10:30 às 11:00 - Abertura
Luís Cláudio Rodrigues Ferreira
Presidente e editor da Editora Fórum
11:00 às 12:00 - Conferência de abertura
As Conseqüências Jurídicas decorrentes de descumprimen-

to da Lei 8.666/93
Carlos Ayres Britto (DF)
Ministro do Supremo Tribunal Federal.
12:00 às 14:00 - Intervalo para almoço
14:00 às 16:00 - Contratos Administrativos
Contratos Administrativos : Regime Jurídico
Diogenes Gasparini (SP)
Mestre e Doutor em Direito pela PUC-SP
Requisitos do processo Administrativo da Contratação

Direta
Jessé Torres Pereira Júnior ( RJ)
Desembargador. Professor da Escola da Magistratura
Debate
16:00 às 16:30 - Café de Brasília
16:30 às 17:30 - O Impacto da Lei de responsabilidade

Fiscal nos
Contratos Administrativos
Luciano Ferraz (MG)
Professor de Direito Administrativo da UFMG. Doutor e

Mestre em Direito Administrativo.
Debate
Horário - 05 de abril (terça-feira)
09:30 às 12:00 - Licitações Públicas
Pregão, Sistema de Registro de Preços e Novidades em

Licitações
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes (DF)
Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Mestre em Direito Público
O Controle Preventivo e Corretivo de Licitações e Contratos

pelos
Tribunais de Contas
Benjamin Zymler (DF)
Ministro do Tribunal de Contas da União. Mestre em

Direito de Estado pela UnB
Debate
12:00 às 14:00 - Intervalo para almoço
14:00 às 16:00 - As Parcerias Público Privadas
Maria Sylvia Zanella Di Pietro (SP)
Professora Titular de Direito Administrativo USP
Floriano de Azevedo Marques Neto (SP)
Professor Doutor de Direito Administrativo da Universidade

de São Paulo
Debate
16:00 às 16:30 - Café de Brasília
16:30 às 17:30 - Conferência de encerramento
As Licitações e os Contratos Administrativos na

Constituição Federal
Carmen Lúcia Antunes Rocha (MG)
Advogada. Procuradora do Estado de Minas Gerais
17:30 - Encerramento e entrega de certificados
Os Procuradores do Estado poderão se inscrever, com auto-

rização do chefe da respectiva Unidade, até o dia 18 de março
do corrente ano, junto ao Serviço de Aperfeiçoamento, das 9h
às 15h, pessoalmente ou por fax (0xx11) 3372-6476, mediante
termo de requerimento, conforme modelo em anexo.

No caso de o número de interessados superar o número de
vagas disponível, será procedida a escolha por sorteio no dia 18
de março, às 15h, no auditório do Centro de Estudos.

Senhora Procuradora do Estado Chefe do Centro de
Estudos da Procuradoria Geral do Estado

Procurador(a) do Estado, em exercício na
–––––––––––––––––––––––, Telefone––––––––––––––––,
e-mail–––––––––––––––––––––––––––––––, domiciliado
na–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––,
vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria solicitar
inscrição no III Fórum Brasileiro de Contratação e Gestão
Pública, promovido pela Editora Fórum Ltda, que será realizado
nos dias 04 e 06 de abril de 2005, Brasília, DF., com apoio do
Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, compro-
metendo-se a comprovar, no prazo de 15 dias úteis, a partici-
pação no evento com apresentação de certificado e relatório
das atividades desenvolvidas, sob pena de ter de reembolsar ao
Centro de Estudos todas as despesas pagas pela sua participa-
ção.

São Paulo, de março de 2005.
Assinatura:–––––––––––––––––––––––––––––– 
Ciente da Chefia:

PROCURADORIA DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Portaria GPAJ - 6/2005
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria de

Assistência Judiciária, considerando as disposições contidas no
Decreto 24.710 de 7/2/86, da Portaria GPG 79 de 23/4/90 e
Deliberações CPGE 59 e 60 de 21/9/95, resolve:

Artigo 1º.- Designar os Procuradores do Estado adiante
indicados, escolhidos após inscrição e sorteio, para, sob a pre-
sidência do Dr. Olavo José Justo Pezzotti comporem a Comissão
de Concurso Público de Estagiários da Procuradoria Geral do
Estado - Procuradoria de Assistência Judiciária,referente ao 1º
semestre de 2005: 

Examinadores E Fiscais Da Área Cível:
Dra Ana Luiza Quintella Fernandes Godoi, Dr. Carlos

Henrique Aciron Loureiro, Dra. Juliana De Oliveira Costa
Gomes, Dra. Luciana Augusta Sanchez E Dra. Maria Clara
Osuna Dias Falavigna . Como Suplente, O Dr. Haroldo Pereira.

Examinadores E Fiscais Da Área Penal:
Dr. José Procópio Das Silva De Souza Dias, Dr. Leonardo

Gonçalves Ruffo, Dra. Maria Cristina Mikami De Oliveira,
Dra.Maria Fernanda Silos Araújo E Dra. Telma Berardo , Como
Suplente O Dr. Luciano Alves Rossato.

Artigo 2º.- A Comissão de Concurso deverá fixar as regras
gerais do concurso, designar datas para os exames, expedir edi-
tal, acompanhar a realização das provas, bem como cumprir as
demais normas legais citadas no preâmbulo.

Artigo 3º.- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

(Publicado novamente por ter saído com incorreções)
Despacho do Doutor Procurador do Estado, 
de 8-3-2005
Autos PGE/PAJ Nº 2235/2004 - Vistos.
01. Em atenção à r. decisão de fls. 460/461, e, consideran-

do os fatos relatados às fls. 85 e 86, Adito a Portaria de fls.
97/100, no seguintes termos:

IV - Despacho
Cuidando-se apenas de aditamento, portanto já autuada a

portaria, CITE-SE o indiciado, nos termos dos art. 278 e seguin-
tes da Lei 10.261/68, para os termos deste processo - em adi-
tamento - por infração ao artigo 241, inciso IX, e, por estar
incurso no artigo 242, incisos II e VIII, sujeito às penalidades
dos artigos 251, incisos II, IV e V, 256, inciso II e 257, incisos II
e VI, todos da Lei 10.261/68.

02. Ainda, em consideração à r. decisão de fls.460/461, dá-
se a reabertura da instrução destes autos para oitiva dos
Procuradores do Estado;

03. Designo, assim, o dia 18 De Março De 2005, Às 10
Horas, para audiência de interrogatório, à Avenida Liberdade,
32, 6º andar, nesta Capital, nos termos do artigo 278 da Lei
Complementar 642/2003.

Cite-se o acusado. Publique-se e Intime-se, o Dr. Marcelo
Parise - OAB/SP nº 142.240.

Comunicado PAJ - 2, de 8-3-2005
O Procurador do Estado Chefe da Procuradoria de

Assistência Judiciária da Capital vem pela presente Convocar os
Procuradores do Estado da Assistência Judiciária da Capital da
área criminal abaixo indicados, a participarem de palestra, con-
forme programação abaixo, onde será abordado o assunto
“VIDEO-CONFERÊNCIA PARA OITIVA DE PRESOS”, a realizar-se
no dia 11 de março de 2005 (sexta-feira) às 9:00 horas, no ple-
nário 10 do Complexo Judiciário Ministro Mário Guimarães,
situado na Av. Dr. Abraão Ribeiro nº 313, andar térreo, Barra
Funda, São Paulo.

Alessandra Ferreira de Araujo Ribeiro, Ana Carolina Franzin
Bizarro, Ana Claudia Carvalho Vigliar, Ana Lúcia de Camargo
Ferrari, Ana Luiza Zimmermann Lopes Simões, Ana Paula
Kayamori de Oliveira, Andrea Perencin de Arruda Ribeiro Rios,
Carla Pittelli Paschoal, Carlos Jacinto Pellegrino, Carlos
Miyakawa, Carlos Weis, Carmem Sílvia de Moraes Barros,
Cintia Byczkowski, Cintia Homem de Melo Lagrotta Valente,
Cynthia Pollyanna de Faria, Cyro Saadeh, Daisy Rossini de
Moraes, Daniela Sollberger Cembranelli, Daniela Yurie Ishibashi
Cosimato, Davi Eduardo Depinè Filho, Denise Nakano Veronezi,
Denize Neves Plens, Dorina Maria Rodrigues Alcântara,
Eleonora Nanni Lucenti, Eva Baldonedo Rodriguez, Flávia
D¥Urso, Flávio Américo Frasseto, Franciane de Fátima Marques,
Geraldo Sanches Carvalho, Glauber Callegari, Helena Ribeiro
Cordula, Helena Rosa Rodrigues Costa, Ivanira Pancheri, Ivan
Silveira Laino, Janine Gomes Berger de Oliveira, Jean Jacques
Erenberg, João Cesar B.Bedran de Castro, José Alexandre
Cunha Campos, José Luiz Maio, José Procópio da Silva de Souza
Dias, Juliana Garcia Belloque, Leonardo Gonçalves Ruffo, Liane
Lindqquer Xavier, Lorete Hirs Brilhante, Luciana Maschietto
Talli, Luciana Rosa Pinheiro Rodrigues, Luciano Alves
Rossato,Luisa Hamud Morato de Andrade, Mailane Ramos dos
Santos, Marcia Regina Garutti, Marco Aurélio Vieira de Faria,
Margarete Gonçalves Pedroso, Maria Amélia Santiago da Silva
Maio, Maria Cristina Mikami de Oliveira, Maria do Carmo W.
Riedhorst, Maria Elisa Pachi, Maria Fernanda Silos Araújo,
Mariana Rosada Pântano, Marily Diniz do Amaral Chaves,
Marina Benevides Soares, Marina Hamud Morato de Andrade,
Marisa Midori Ishii, Menesio Pinho Cunha Jr, Mônica Mayumi
Eguchi, Olavo Domingos Nogueira, Otoniel Katumi Kikuti,
Patrícia Simeonato, Paulo Gonçalves Silva Filho, Rafael Ramia
Muneratti, Renata Flores Tibyriçá, Renato Isnard Khair, Ricardo
Constante Soares, Roque Jerônimo Andrade, Sandra Regina de
Souza L. Dias, Silvia Regina Mangueiro, Suzana Soo Sun Lee,
Telma Berardo, Valéria Antoniazzi Pinheiro Rosa de Castro,
Vera de Souza Catita, Vitore André Zilio Maximiano, Vitoria
Aida Arruda Pereira de Oliveira.

PROGRAMAÇÃO
Dia 11 de março de 2005
9:00 hs. - Dr. José Renato Nalini (Desembargador do

Tribunal de Justiça de São Paulo)
9:30 hs. - Dr. Marcelo Semmer (Juiz de Direito da 10ª Vara

Criminal Central da Capital)
10:00 hs. - Debates 
10:45 hs. - Intervalo
11:00 hs. - Discussão Interna do Assunto e Deliberações 
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